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INSTRUMENTO CONVOCATORIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 01,04212025

A EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO - EMURB, POT SUA

Comissão de Contratação de Compras e Serviços em Geral, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará Licitaçâo Emurb 01.04212025, na
modalidade eletrônica, objetivando a Contratação de empresa especializada na
prêstâção de sewiços integrados de medicina do trabalho (com mão de obra
especializada locada), assistência técnica em perícias médicas, segurança e
saúde do trabalho, para elaboração dos programas de saúde e e segurança do
trabalho, exigidos pela legislação trabalhista, segundo os termos e regras
definidos neste instrumento, conforme memo íí7.93812025, da presidência da
EMURB.

1. BASE LEGAL E MODALIDADE.

1.1 Esta licitação é regida pela Resolução EMURB 40, de 26 de junho de 2018
(doravante referida como Res. 4012018), e a Lei 13.303, de 30 de junho de
2016 (doravante referida como Lei 13.3032016).

1.2 A licitação será processada segundo a modalidade pregão, nos termos da Lei
10.520, de 17de julho de2002 (doravante, Lei1O.S2012OO2).

TNFORMAçÔES E REGRAS GERAIS.

2.1 P DE DIVUL GACÃo oo EDITAL : 15 (quinze) dias úteis (art. 39, ll, a,
www.licita .com.br e www.EMURB-

2,2 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: observado o prazo legal de ate 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os
interessados poderão pedir esclarecimentos por e-mail
(roberto.santos@aracaiu.se.qov.br, inÍormando o número da licitação.

2,3 IMPUG ACÃO : qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital
por irregularidade na aplicação da Lei 13.303/2016, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do
certame, devendo a Comissão julgar e responder à impugnação em até 3 (três)
dias úteis. A impugnação deverá ser dirigida ao seguinte endereço: Avenida
Augusto Franco, 3340 - Bairro Ponto Novo - CEp 49097-670 - Aracaju/SE _

CNPJ: 13.118.24510001-60 à Contratação de Compras e Serviços em Geral
(CSS), ou por e-mail (roberto.santos@aracaiu.se.qov.br).

2.4 tNíC DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES :2611112025 às 15:00 horas.
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2,5 LOCAUMEIO DE REALIZAÇÃo: A Licitação será realizada em sessáo
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases aúavés do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações-e) do Banco do Brasil S/A: www.licitacoes-
e.com.br;

2.6 REFERÊNCh DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2.7 ADVERTÊNCIA TERMINOLOGICA: a referência, contida no sistema d igital
em que ocorrer o certame, ao termo pregâo, não descaracteriza a modalidade
e o regime de licitação no âmbito da EMURB, regido nos termos do item 1.

3. DO OBJETO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

3.1 A presente licitação tem por objeto contratação de êmpresa especializada

na presteção de serviços integrados de medicina do trabalho (com mão

de obra especializada locada), assistência técnica em perícias médicas,

segurança e saúde do trabalho, para etaboração dos programas de saúde

e ê seguÍançe do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista, ANEXO Vl

. TERMO DE REFERÊNCIA.

3.2 O objeto será selecionado tendo como critério o MENOR PREçO GLOBAL

4 DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

Os Recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes desta4.1

o Unidade Orçamentária: 27301
o Projeto de Atividade: 04.122.0213.2133
. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.00
. Subelemento de despesa: 3.3.9.0.3.9.36
. Fonte de Recurso: 1500000 '

5. COND§ÕES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 - Também poderão participar do presente certame as microempresas (ME) e

empresasdepequenoporte(EPP),desdequeatendamatodasasexigências
constantes neste Edital e seus anexos.

5.2 - Esta licitação possui LOTE UNICO

5.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.3.1 - Estejam constituidos sob a forma de consórcio;

3340 - Bai.ro Ponto NoYo - CNPJ. 13.í18.24í000r+O - ret. (Zg) SrzS-1600, Far 3í79-t608
Av. Auguato Ft-anco,
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5.3.2 - Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária, impedimento de

licitar e/ou contratar com a EMURB ou outras penalidades impostas por qualquer

órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 70 da lei
10.520t2002;

5.3.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

5.3.4 - Estejam sob falência, dissoluçáo ou liquidação;

5.3.5 - Que se enquadrem em um ou mais dispositivos do art.38 da lei 13.303/2016;

5.3.6 - Com registro de inidoneidade no Cadasúo Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CEIS;

5.3.7 - Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste
Pregão.

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

6.1 .1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
6.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
6.1 .3 - Abrir as propostas de preços;
6.1 .4 - Analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1 .5 - Desclassificar propostas indicando os motivos'
6.1.6 - Conduzir os piocedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
do lance de menor preço;
6.1.7 - Realizar a negociação com o LICITANTE que oferecer o lance mais vantajoso
para administraçáo, para que seja obtida melhores condições;
6.1 .8 - Verificar a habilitação da PROPONENTE classiÍicado em primeiro lugar;
6.1.9 - Declarar a VENCEDORA;
6.1.10 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para
julgamento;
6.1 .1 1 - Elaborar a ata da sessão;
6.1 .12 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;

7 CREDENCTAMENTO NO APLICAT|VO LIC|TAçOES
7.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferivel, obtidas
junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

7 .1 .1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial dos sites
www. licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br, opçao "Acesso ldentificado".

Av. Augusto Franco, 3340 - Bairo Ponto itovo - CNPJ. í 3.íll.2il5r000í-60 - Têt. (79) 3í79t600, Fax 3í79-í608
CEP /í9.097-670 AracâJu - Sergtpe - e-mall: emuÍb@aracâlu.ae.gov.br
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7.2 - A chave de identiÍicação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão
elehônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco, devidamente justificado.

7.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo à EMUERB ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8 PART]CIPAçÃO

8.í - A participaçáo no certame dar-se-á por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no site www.licitacões-e.com.br
ou www.bb.com.br opção "Acesso ldentificado", observando data e horário limite

estabelecidos.

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessáo pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as LICITANTES para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçáo no

certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessáo do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa

aos participantes.

8.4 - O cadastramento da proposta no sistema de licitaçôes eletrônicas pressupõe o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital e

seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transaçÕes que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

9 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

9.1 - Deveráo constar na proposta os seguintes elementos

Av. Auguato Franco, 33/l{} - BaiÍÍo Ponto Novo - CNPJ. í3.1í8.24ílD0í{0 - Tê1. (79) 3í79'í600 , Fax 3179'í
CEP 49.097.670 Ardcâiu - Serglps - e.mail: emurb@aracâlu.ae.gov.br
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9.1.í - A Propoata de Preços assinada e digitalizada da Arrematante, contendo
as especificações detalhadas do objeto, deverá ser enviada, atualizada em

conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 02 (duas) horas
após o encerramento da etapa de lances, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo por

e-mail: roberto.santos@aracaiu.se.qov.br, como também cópia da DECLARAÇÃO
DE INEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVENTENTE IMPEDTTIVO DE HABILITAçÃO ê
TODA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO.

9.1.2 - Posteriormente, observando o pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir
da data da realização do Pregão ou da sua convocação, o encaminhamento dos
originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por

cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte

do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgãos da lmprensa Oficial,
dos documentos previstos nos itens í3.0 e seus subitens.

9.2 - A Proposta de Preços deverá ainda conter:

9.2.1 - lnformações para fins de celebraçáo do contrato, quanto ao nome, endereço,
Cl, CNPF, profissão, estado civil e nacionalidade da pessoa credenciada para assiná-
lo.

9.2.2 - Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data
da abertura da licitaçâo, pelo qual a Empresa se compromete em executar os serviços
em apreço;

9.2.3 - Prazo de execução dos serviços, previsto para 12 (doze) meses, contados a
partir da data informada para inicio, na da Ordem de Serviço.

9.2.4 - Prazo de validade da proposta de preços para os serviços supracitados de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias

9.3 - Todos os preços unitários propostos pela Licitante deverâo possuir todas as
composições de preços unitários incluindo todos os custos diretos e indiretos.

9.4 - Não poderá haver divergências de preços unitários em diferentes itens das
planilhas para execução de um mesmo serviço ou fomecimento de material; caso haja
divergência será considerado o menor dos preços propostos;

9.5 - A Licitante deverá apresentar a Planilha Analítica da Composição dos Encargos
Sociais da Mão de Obra Direta e lndireta;

9.6 - Encargos Complementares lndiretos

9.7 - Declaração expressa contendo que

I.
+

.,!
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9.7.1 - Nos preços apresentados estão incluídos fornecimento de mão-de-obra,
materiais, equipamentos, instalações provisórias, serviços, todos os encargos,
transportes, impostos, taxas etc., tudo que se fizer necessário para a perfeita

consecução do Objeto do Contrato

9.7.2 - A prestação dos serviços ao CONTRATANTE ocorrerá em conformidade com

o que é estabelecido nas especificações e memorial descritivo (escopo);

9.7.3 - A condução dos úabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica observando
rigorosamente às normas e legislação em vigor;

9.7.4 - A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do
objeto desta licitação obedecendo, inclusive, a complexidade;

9.7.5 - O fornecimento dos equipamentos de proteÉo individual (EPl's) e coletiva
(EPC's) serão adequados às atividades a serem desenvolvidas e aos agentes de

riscos e disponibilizados a todos os empregados gratuitamente;

9.7.6 - Serão cumpridas todas as normas pertinentes à higiene, medicina e de

segurança do trabalho, inclusive com a informaçâo de início dos serviços à DRTE

(Delegacia Regional do Trabalho e Emprego) em Sergipe, através da

coMUNrcAçÃo PRÉVh;

9.7 .7 - Estão previstos na proposta como responsabilidade da proponente a

remuneraçáo e encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras

resultantes da execução deste contrato, inclusive impostos e tiaxas devidos, sobre os

serviços objetos da contratação;

9.7.8 - Conter DECLARAçÃO expressa de que não há nos quadros da empresa

licitante, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

9.7.9 - A contratada responde pelos danos eventuais quê venha a ctrusar às pessoas

e bens de terceiros, Íicando afastada qualquer responsabilidade da EMURB. Sendo

facultado à contratante reter quantias e pagamentos, com o Íim de garantir o referido

ressarcimento.

9.8 - Quaisquer tributos, custos, despesas e outros, diretos ou indiretos, omitidos na

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,

náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo

os respectivos serviços ser executados sem ônus adicionais, para Empresa Municipal

de Obras e Urbanização - EMURB;

9.9 - Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem às exigências do

presente Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

s.rl8.2i(íoo0l{0 - Tel. (79) 3í79-í600/ Fax 3í79-í608
e.mail: êmuÍb(aarâcalu.a9.goY.br
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9.10 - A apresentação da proposta implicará a plena aceitaçáo, por parte do licitante,

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

10 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

10.1 Serão desclassificadas as propostas de prêços que não atenderem às

especificaçôes e às exigências contidas neste Edital e respectivo Termo de Referênci,

bem como aqueles que apresentarem preços excessivos ou manifestamente

inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado.

10.2 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua

aceitabilidade e procederá à verificação das condiçÕes habilitatórias da proponente,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora

10.3 Em hipótese alguma será aceito o aumento dos valores inicialmente propostos.

11 ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

11.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado

no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das LICITANTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor.

11.2.1 - Serâo aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado no sistema.

11 .2.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.3 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.

11.4 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto
para encerramento. Após o esgotamento do prazo da sessão principal, transcorrerá
período de tempo randômico, de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

Ay. Auguato Franco,33it0. BaiÍÍo Ponto ovo-CNPJ. í3.íí8.24í000160-Tel. (79) 3í79í600, Fax 3í79-í60t
CEP 49.097-670 Aracalu - Serglpe - o-mall: emurb@aracaru,se.gov.br
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11.5 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão
do pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

12 JULGAMENTODASPROPOSTAS

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR
PREçO GLOBAL, devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente à LICITANTE que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceiteçáo, observados os
prazos, Especificações e parâmetros mÍnimos de qualidade e demais condições
definidas neste Edital.

12.2 - Após a sessão de lances e constatado o atendimento das exigências fixadas
no Edital, a LICITANTE será declarada VENCEDORA, imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.3 - A Arrematante deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da

disputa, a sua proposta de preço, detalhando a especiÍicação do objeto licitado, preço

unitário e global do lote, prazo de validade da proposta, prazo contratual e demais

exigências contidas no ltem 9.0, sendo que tial documento deverá ser enviado por e-
mail com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada ao Pregoeiro,
para a sede da EMURB, Av. Augusto Franco, 3340 - Bairro Ponto Novo , CEP 49.097-

670Aracau/SE,CÉP 49.047-040, observandooprazode2 (dois) dias úteis, contados

a partir da data de realizaçâo do pregão.

12.3.1 - A proposta deverá ser apresentada em 0í (uma) via original, na língua

portuguesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressÕes técnicas de uso corrente,

datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos em papel timbrado

do PROPONENTE, bem como ser redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou

entrelinhas.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não atender às especificações técnicas

e às condições mínimas de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda ao Edital.

12.4.1 - Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro deverá

negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor para a EMURB.

12.5 - Quando microempresas e empresas de pequeno porte LICITANTES

apresentarem propostas que sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a

proposta mais bem classificada, a esta, serâo consideradas empatadas.

3.1'18.24í000í-60 - Tel. (79) 3í79-1600, Fax 3í79-í608
ê-mall: smurb@aracaiu.Sê.gov.br
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12.5.1 - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
Arrematante do cêrtame, sendo a mesma convocada para apresentar a nova proposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão.

12.5.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem respectivo, serão convocadas as remanescentes na ordem
classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

12.6 - O disposto no item acima, somente se aplicará quando a melhor ofeía inicial
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.7 - O pregoeiro negociará com a LICITANTE que apresentou o lance de menor
preço por meio do Sistema, enquanto o lote estiver arrematado acessando a
sequência "relatório da disputa" para cada lote disputado e "contraproposta"
(negociação).

12.8 - RECURSO - O interesse da LICITANTE em interpor recurso deverá ser
manifestado, de forma motivada, por intermédio do sistema eletrônico, imediatamente,
ou seja, em até24 (vinte e quatro) horas, após a Declaração da VENCEDORA da fase
competitiva do Pregão. O encaminhamento das razões será exclusivamente por
endereço eletrônico, sendo facultado o envio do original, observado o prazo de 5
(CINCO) dias utéis. Ficando as demais LICITANTES cientificadas para que neste
mesmo prazo, querendo, apresentem contrarrazões.

12.8. í - A falta de manifestaçáo, imediata e motivada, importará à preclusão do direito
de recurso.

12.8.2 - Não será concedido p@zo paÍa recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela
PROPONENTE.

12.8.3 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

í2.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado à Empresa que apresentar a proposta ou lance de menor preço.

12.10 - Se a ARREMATANTE, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no
edital, bem como no ltem 21.0. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitação das PROPONENTES, observada a ordem de
classificaçáo, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva
PROPONENTE convocada para negociar redução do preço ofertado.
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í3 EXrcÊNCnS PARA HABTLTTAçÃO

í3.í - HABTLTTAçÃO JURíD|CA:

13.1.1 - Comprovaçâo da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), por meio das informações contidas no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, acessível no sítio www.receita.fazenda.qov.br

13.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

1 3.1 .3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

13.1.4 - A identificação de que a empresa não atende as condições de
enquadramento de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar 12312006, implicará
na desclassificação da empresa no procedimento licitatório. Comprovada a falsidade
da declaração apresentada pela LICITANTE, impôe-se sanÉo administrativa,

atendido o devido processo legal e representaçáo junto ao Ministério Público.

13.2 - REGULARIDADE FISCAL:

13.2.1 - lnscriçáo no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo à sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto deste edital;

13.2.2 - Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a

Fazenda Federal, abrangendo as Contribuiçôes Previdenciárias e às de Terceiros

(rNSS);

13.2.3 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal - CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

13.2.4 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante

as Secretarias das Fazendas Estadual e Municipal , referente ao Estado da Federaçáo

a que se refere a emissão da respectiva Nota Fiscal;

13.2.5 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

13.2.6 - A LICITANTE que optar pelo seu domicílio, deverá apresentar toda

documentação exigida nos subitens acima do mesmo domicílio. Se escolher a sua

sede, deverá apresentar todos os documentos acima exigidos referentes à sua sede.

8.2í0O0l.60 - Tol. (79) 3í79-í600 / Fax 3'í79'í608
ail: êmuÍb@aracaiu.ae.gov.br
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13.2.7- Não serão analisadas restriçóes na apresentaÉo da documentação exigida
para comprovaçâo da regularidade fiscal, quando a LICITANTE for microempresa ou

empresa de pequeno porte, TODAVIA, havendo alguma restriçâo na documentação
citada, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,
para a regularizaçâo da documentação, do pagamento ou parcelamento do debito,
bem como emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a LICITANTE
for declarada VENCEDORA do certame.

í3.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA:

13.3.1 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas
(CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justig do
Trabalho, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no5.452, de 10 de maio de 1943, em conformidade com a Lei no

12.440, de O7lO7l2O11;

í 3.4 - QUAL|FTCAÇÂO ECONÔiitCA-FtNANCETRA:

13.4.1 - BALANçO PATRTMONTAL E DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS do úttimo
exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais
de 3 (meses) da data de apresentaçâo da proposta.

13.4.2 - O Balanço Patrimonial (BP) deverá ser obrigatoriamente firmado pelo
Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador habilitado no CRC. O licitante deve
apresentar o BP com os Termos de Abertura e de Encerramento extraídos do Livro
Diário, em fotocópias autenticadas. O Livro Diário deve estar registrado na Junta
Comercial.

13.4.3 - As empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital poderão apresentar
o Balanço Patrimonial , Demonstrações Contábeis e Termos, em impressos,
devidamente registrado no SPED.

13.5 - Qualificação Técnica:

í3.5.1 - DA EMPRESA

a. Atestado de capacidade técnica para serviços de medicina do trabalho em
Usinas de asfalto

b. Atestado de capacidade técnica para a realização de perícias médicas

13.5.2. DO PROFISSIONAL

a. Graduaçáo em Medicina;

:t
? !

e
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b. Registro no Conselho Regional de Medicina.

c. Título de especialização em medicina do trabalho

d. Título de especializaçáo em perícia médica

e. Registro de experiência profissional, de mais de 10 anos, como médico do
trabalho em empÍesa de grande porte

f. Atestado da capacidade técnica em Pericia Médica

13.5.3 Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme modelo constante do ANEXO lll deste Edital,
devidamente comprovada por meio das informações contidas no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ, acessível no sítio www. receita.fazenda.qov.br

í3.6 - A LICITANTE deverá apresentar DECI-ARAçÃO DE REGULARIDADE

QUANTO AO TRABALHO DO MENOR, conforme modelo do ANEXO lV, deste Edital;

13.7 - DECI-ARAÇÃO formal de que leu, tomou conhecimento e aceita todas as
normas e exigências contidas neste Edital e seus anexos, conforme modelo do

ANEXO l, deste Edital.

í 3.8 - A LICITANTE deverá indicar formalmente, o nome, email e CPF da pessoa que

assinará o Contrato, bem como a conta bancária em que os pagamentos deverão ser

efetuados.

13.9 - Os documentos de Habilitação deveÍão estar com prazo vigente na data da

sessão pública de disputa de preços, mesmo que a LICITANTE venha a ser

convocada em data posterior, sendo considerado o consignado em cada Certidão. No

caso de não consignaçáo do prazo de sua validade, este será de 90 (noventa) dias.

13.10 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da LICITANTE, em qualquer

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já

entregues, fixando- lhe prazo para atendimento.

13.11 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação

da LICITANTE, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para

complementação da documentação exigida para a habilitação.

'13.12 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da LICITANTE' com o

número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa

LICITANTE. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros à filial.

13.13 - A LICITANTE que apresentar documentaçáo em desacordo com o solicitado

no ltem í3.0 e seus subitens 13.1 ao 13.7, será INABILITADA.

8.24íOO0í-60 - Tel. (79) 3í79-í600 / Fax 3í79-1608
ail: grnurb@aracalu.9e.gov,bÍ
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11 ADJUDTCAçÃOEHOMOLOGAçÃO

14.1 - Náo sendo interposto recurso, o pregoeiro fará a adjudicaçáo à LICITANTE

VENCEDORA, após o que encaminhara à autoridade competente para homologaçâo

da licitação.

14.2 - Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente

fará a adjudicação do objeto, homologando em favor da LICITANTE VENCEDORA.

14.3 - Se a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar, aceitar ou retirar o contrato, estará sujeito às penalidades previstas no

edital, bem como no ltem 21.0. Neste c€lso, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitaçáo das PROPONENTES, observada a ordem de

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva

PROPONENTE convocada para negociar reduçâo do preço ofertado, e se for o caso,
assinar o termo do contrato.

í5 CONTRATAçAO

í5.1 - O compromisso será efetivado através da emissão do CONTRATO ou da
ORDEM DE SERVIÇO, nas aquisições advindas do presente processo licitatório, da

seguinte forma:

15.2 - A LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinatura do Contrato
decorrente do presente Pregão, momento êm que deverá aprcsentar Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o CRF
(FGTS) e, a Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ICMS) no prazo de validade,
sob pena de decair o seu direito à contratação.

15.2.1 - A licitante seÉ convocada para que no prezo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da convocação, proceda a assinatura e retirada do contrato e da(s) ordem(ns)
de fornecimento, vinculada(s) ao mesmo, conforme previsto, sob pena de decair do
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo motivo
justiÍicado aceito pela EMURB.

15.3 - Qualquer entendimento relevante entre a CONTRATANTE e a LICITANTE
VENCEDORA será Íormalizado por escrito e também integrará o Contrato.

15.4 -O contrato poderá ser rescindindo a qualquer tempo, na ocorrência de
quaisquerdas hipóteses previstas na Lei í3.303/2016.
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í6 OBRTGAçOESDACONTRATADA

í6.1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016, da Lei
no 10.5201Q2 e do Regulamento lnterno de Licitações da EMURB, compete à
CONTRATADA:

16.1.1 Cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e suaproposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

16.1.2 Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

16.1 .4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigo 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);

16.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, os serviços rejeitados;

16.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

16.1.7 Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕesassumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

16.1.8 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

í6.í.9 Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer

prejuízos pessoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores ou prepostos, na execução do objeto da presente licitaçâo.

16.1 . I 0 Poderá aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões no limite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, de acordo com os parágrafos 10 e 20 do artigo 8í da lei

13.303/2016.

17 OBRIGAçÕES DA EMURB

17.1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016' da Lei

no 1O.52O\Q2 e do Regulamento lnterno de Licitações da EMURB, sáo obrigaçôes da

CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos;

Ay. Augusto Franqo, 3341, - BairÍo Ponto t{oYo - CNPJ. í3.íí8.2451000íô0 - Tel. (79) 3179'í600, Fax
CEP il9.0o7-670 Aracalu - SêrglFê - e-mâil: emur@arâcâiu'so.gov.br

3í79-í608



EMURB ARACAJU
UMA NOVA CIDADE

17.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

17.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou

irregularidadesverificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado

ou corrigido;

17.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado:

17.1.5 Efetuar o pagamênto à Contratada no valor correspondente a execução dos
serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e no Contrato;

í 7.1 .6 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessária

17.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em dec,orrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í8 REAJUSTE

18.1 Com fulcro na Lei í0.192 de 14102120O1, o valor contratual somente sofrerá
reajuste de preços após completar a periodicidade mínima de 01 (um) ano, contados
da data da apresentaçáo da proposta.

18.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada ultrapassar a periodicidade de
12 (dozel meses o seu preço será reajustado pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, publicado pela revista Conjuntura Econômica da FGV.

í9 PAGAMENTO

1 9.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da EMURB, em até 30 (trinta) dias,
após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor
competente da EMURB, através de depósito em Conta Bancária a ser prévia e
expressamente informada pela CONTRATADA, considerando como prove de
pagamento e de plena quitação desta;

19.2 - O pagamento será efetuado, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e
apresentação da Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria
da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal,
Prova de regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição
Federal em seu artigo 195, parágrafo 30, Prova de Regularidade do FGTS, emitido
pela CEF e Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pela Justiça do
Trabalho, conÍorme Lei 12.440111 de 0710712011;
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19.3 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura,
o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota
de Correção, não devendo ser computado, esse intervalo de tempo, para efeito de
qualquer reajuste ou atualização do valor contratado;

19.4 - A EMURB não se responsabilizará por pagamento em atraso, decorrente de
dados bancários fornecidos incorretamente;

19.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e
obrigações advindas da execução do Contrato, nem implicará em aceitação do
fornecimento em desacordo com o previsto no Edital, seus anexos e proposta de
preços;

19.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

20 SUSTAçÃODEPAGAMENTO

20.1 - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:

20.1.1 - lrregularidade nos serviços executados ou fora dos padrôes exigidos, de
responsabilidade da CONTRATADA;

20.1.2 - Não cumprimento dos prazos, em desobediência às condiçôes estabelecidas
no Contrato;

20.1.3 - Deixar de apresentar os documentos exigidos no item anterior;

20.1.4 - Erro ou vício das faturas;

20.1.5 - Apresentação de fatura com CNPJ diferente do constante no processo

licitatório e no contrato.

20.2 - Na ocorrência da hipótese prevista no subitem 20.1 .4 acima mencionado, as
faturas serão devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu
vencimento a partir da data da sua reapresentação.

2'I SANçOESADMINISTRATIVAS

21.1 - A CONTRATADA pelo inadimplemento de suas obrigações, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA no pazo de í0 (dias) dias úteis, ficará sujeita as seguintes
sanções previstas na Lei 13.303/2016:

21.1.1 - Advertência;

21 .1 .2 - Multa moratória;
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21.1.3 - Multa compensatória;

21.1.4 - Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a EMURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

21.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

21.2 - As sanções constantes no subitem 21.1 poderão ser aplicadas de forma

cumulativa.

21.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Estadual,

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor
que:

21.3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação;
21.3.2 - Nâo mantiver proposta, injustificadamente;
21.3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
21.3.4 - Fizer declaraçâo falsa;
21.3.5 - Cometer fraude fiscal:
21.3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

21 .4 - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas
e serão compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às
prestações a que corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso,

cobradas judicialmente.

21 .5 - A aplicação de sançâo de advertência se efetiva com o registro da mesma junto

ao cadastro de fomecedores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,
independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ao não.

21.6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

| - Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios,
poderá seraplicada multa correspondente 5% do valor máximo estabelecido para a
licitação em questáo.
ll - Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos
termos do artigo 43, § 1" da Lei Complementar n" 12312006, a vista do subitem '13.2.6,

poderá ser aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor máximo
estabelecido para a licitaçáo em questâo.
lll - Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação
em questão.
lV - No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o
instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a
incidência de multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;

Av. Augusto Franqo, 3340 - Balno Ponto Novo - CNPJ. í3.íí8,24í0001-60 - Tel. (79) 3í79-1600 / Fax 3179-1608
CEP,19.097670 Aracaju - Sergipê . e-mail: êmurb@aracaju.se.gov.br
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V - No caso de inexecução parcial, incidirá multa na Íazâo de 10o/o (dez por cento)
sobre ovalor da parcela não executada;
Vl - No caso de inexecução total, incidirá multa na razâo de 20% (vinte por
cento)sobre osaldo remanescente do contrato;
Vll - nos demais casos de atraso, incidirá multa na ruzâo de 1Oo/o (dez por cento)
sobre o valor da parcela em atraso.

21 .7 - Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB
descontará areferida importância de eventuais creditos a vencer da empresa
CONTRATADA. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da
multa, a EMURB executará a garantia quando exigida, e quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

21 .8 - A EMURB poderá quando do não pagamento da multa pela CONTRATADA,
aplicar a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a EMURB, por até 02 (dois) anos;

21 .9 - Cabe a sanção de suspensão em azáo de ação ou omissão capaz de causar,
ou que tenha causado dano à EMURB, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou a terceiros.

22 DISPOSTçÕES FTNATS

22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo a

EMURB revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação.

22.2 - As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a EMURB não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

22.3 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê ven@m os prazos em

dias de expedientes na EMURB.

22.4 - Apos apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.5 - Ê facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo.

t
7 -:|

à

Av. Âugusto Frânco, 3340 - BairÍo Ponto Noyo - CNPJ- í3.í1E.24S000í60 - Tel. (79) 3179-í600 / Fâx 3179-í608
CEP ,t9.097-670 Aracaju - Sêrgipe - e-mail: emurb@aracaiu.se.gov.br



MUPB ARÂg&JL"'
UMA NOVÂCIDADE

22.6 - o desatendimento de exigências formais, náo essenciais, não importará no

afastamento do PROPONENTE, desde que seja possível a aferição da sua

qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre as PROPONENTES, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação'

22.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as

PROPONENTES por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento

ou, ainda, mediante publicaçáo no Diário Oficial do Estado.

22.g - A participação das PROPONENTES nesta licitação implica a aceitação de

todos os termos deste edital.

22.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na

data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro,

comunicando devidamente aos LICITANTES do pregão eletrônico.

22.11- ACONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, e comerciais resultantes da execuçáo do ConÚato;

a) A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos estabelecidos

nesta CúUSULA, no que lhe couber, não transfere à EMURB a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

22.12 - A CONTRATADA deverá cumprir, alem do estabelecido pelo Ministério do

Trabalho e pela Consolidação das Leis do Trabalho, as regulamentaçóes e instruçÕes

do TERMO DE REFERÊNCIA estabelecidas por esta Empresa;

22.13 - As PROPONENTES obrigam-se a elaborar suas propostas, em estrita

obediência as especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA, elemento

integrante do PREGÁO ELETRÔNICO N" 01 .04212025, independentemente de sua

transcriçáo no bojo deste Edital ou do Contrato.

22.14 - Os empregados da CONTRATADA não manterão nenhum vÍnculo

empregatício com a EMURB, e nenhuma subordinação aos gestores EMURB.

22.15 - Não será permitido à CONTRATADA, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar ou transferir a execução dos serviços objeto do ConÚato.

22.16 - - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe'

com exclusão de qualquer outro, par mais privilegiado que possa ser, como o
competente para dirimir quaisquer questões oriundos do presente instrumento.

Av. Augusto Franco, 3340 - BaiÍÍo Ponto Novo - CNPJ. í3.í1E.24í000í60 - Tel. (79) 3í79-í600, Fax 3179'1608
CEP 49.097670 Aracâju - Sergipe - enail: emurb@aracaiu.se.gov.br
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22.17 - Constitui parte integrante deste edital: Anexo I - DECLARAÇÃO DE
ACEITAÇÃO E CONHECIMENTO; Anexo II - DECLARAÇÃO DE FATO
IMPEDITIVO;ANEXO III- DECIáRAÇÁO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE; Anexo lV - DECIáRAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO
TRABALHO DO MENOR; Anexo V - MINUTA DO CONTRATO; Anexo Vl - TERMO
DE REFERENCIA.

Aracaju/S e outubro de2025.

ROBERTO C GA os sANTos
PRE EIR EMURB

Av. Aug
CEP 49.097470 Aracaru - Sêrglp€ . emall: ornuÍbeâracaiu.se.gov ,br
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔN]CO NO 01.04212025

DECLARAçÃO DE ACEITAçÃO E CONHECIMENTO

Prezados Senhores:

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.S"., nossa Proposta

relativa ao PREGÃo ELETRÔNlco No 01.04212025 em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaÉo da mesma.

Em tempo, manifestamos nossa expressa aceitação das condições do referido

PREGÃO ELETRÔNICO e com a emissão de Notas Fiscais e Fatura diretamente à

EMURB.

A validade desta Proposta e de 60 (sessenta) dias, a contar desta data, de acordo

com as disposições do item í0, subitem 10.1.11 deste Edital.

Atenciosamente,

Responsável pela Empresa

Av. Augusto Frânqo, 3340 - Baino Ponto Novo - CNPJ. í 3.118.2510001{0 - Tel. (79) 3í79-í600, F8x 3179í60E
CEP 49.097470 Aracaju - Sergipe - ê-mall: omuÍb@aracâlu.ae.gov.br
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01.04212025

DECLARAçÃO DE TNEXSTÊNCN DE FATO IMPEDITIVO

Em atendimento à determinação do Edital, item í0.í.í, declaramos, sob as
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa
empresa para apresentar proposta na licitação em referência.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal Carteira de ldentidade (N" e órgáo
expedidor) Endereço:

CEP:

Av. Augusto Franco,33,(l - BairÍo Ponto ovo-CNPJ. í 3.í í E.245r000í 60 - Tol. (79) 3í79-í600, Fax 3179-í608
CEP 49.m7.670 Aracaju - SêÍgipe - efiall: emurà@aracaju.sâ.gov.br
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ANEXO 1[

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí.042'2025

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A , inscrita

no CNPJ no ... por intermedio de seu representente legal, o(a)

Sr.(a.) , portado(a) da Carteira

de ldentidade no ..... e do CNPF no , DECLARA, para fins

do disposto no subitem ......... do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

(data)

(representante legal)

Av. Augusto Franco, 3310 - BairÍo Ponto ilovo - CNPJ. í3.íí8.2451000í60 - Tol. (79) 3í?9-1600, Far 3179.í60l
CEP it9.O97-670 AracaJu - Ssrglpo - €-mall: oíruÍt@aracâlu.lo.gov.br
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNrcO NO Oí.0422025

DECLARAçAO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

(QUALTFTCAR A
EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob No........ por intermédio
de seu representante legal o Sr...
portador da Carteira de ldentidade no . e do CNPF no

, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70

da Constituição Federal/88, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menorde dezesseis anos.

RESPONDER:

Emprega menor a partir de quatorzê anos, na condição de aprendiz?

srM( ) ou NÃo ( ).

;tr lj
ó
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ANEXO V
pnecÃo elernôntco No o't.042t2025

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE SERVIçO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
unelNzlÇÃo - EMURB E A FTRMA

Pelo presente instrumento de Contrato de Serviço, de um lado a Empresa Municipal
de Obras e Urbanização - EMURB, órgáo da Administração lndireta, inscrita no

CNPJ/MF sob o n. o 13.118.2451000í-60, com Sede a Av. Augusto Franco, no 3.340,

bairro Ponto Novo, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE,

representada neste ato pelo Presidente ANTONIO SERGIO ROSENDO

GUIMARAES, brasileiro, casado, Empresário, pelo DiretorAdministrativo e Financeiro

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO, brasileiro, casado, Administrador, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital, e a firma 

-, 

inscrita no CNPJ sob o no-
e lnscrição Estadual Do 

-, 
com endereço na 

-, 

doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por 

-, 

brasileiro(a), maior, portador(a) do

CNPF/MF no _ e da Cl no _, residente e domiciliado(a) 

-, 
tem como justo e

contratado o seguinte:

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o
relacionamento contratual com vistas ao fornecimento do material definidos e
especificados na CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO, sendo que sua lavratura foi
regularmente autorizada em despacho datado de X)Urc«XXXX do Senhor Presidente
da EMURB.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta adjudicação decorre de licitação sob modalidade
de Pregão Eletrônico, nos termos e condiçôes do Edital no Ol.O42l2O25, cujo resultado
foi homologado em XXD(XXXXX pelo Presidente, conforme consta do Processo
Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposiçôes
constantes da Lei no 10.520/2002 e sua legislação suplementar, à Lei no 13.30312016,
às cláusulas e condições aqui estabelecidas pela Contratante.

CLÁUSULA I- OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços integrados de medicina do trabalho (com mão de obra
especializada locada), assistência técnica em perícias médicas, sêgurança ê
saúde do trabalho, para elaboração dos programas de saúde e e sêgurança
do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista.

Av. Augusto Franco, 3340 - Baino Ponto Novo - CNPJ. í3.í 18.24í000í.60 - Tel, (79) 3í79-í600 , Fax 3í79-í608
CEP 49.097670 Aracalu - Serglpe - e-mail: emurb@aracaiu.se.gov.br
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cLÁusuLA il - PREÇO

2.1 - A EMURB pagará à Contratada pela execução do objeto deste Contrato, a
importância de R$

CLÁUSULA III- PRAZOS

3.í - O prazo da execuÉo dos serviços será de 12 ldozel meses sequenciais
contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço.

3.1.1 - O prazo vigência contratual será de 13 (treze) meses sequenciais contados
a partir da sua assinatura.

3.2 - A Contratada, com domicílio no Estado de Sergipe, será convocada, paÍa a
assinatura das 02 (duas) vias do Contrato, devendo fazê-lo em 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o seu direito à contratação, além de sujeitá-la às penalidades
previstas no Pregão Eletrônico originante deste lnstrumento.

a) Para a Contratada com domicílio fora do Estado de Sergipe, será enviada ao
endereço de email fornecido pela mesma, a mídia digitalizada do Contrato no formato
PDF, que deverá ser assinada em 02 (duas) vias, cuja devolução de ambas, deverá
ocorrer em até 05 (CINCO) dias úteis.

3.4 - Os veíclos deverão ser entregues em local designado pelo fiscal do contrato

CLÁUSULA IV - RECURSO FINANCEIRO

4.1 - Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, seráo utilizados recursos
abaixo:

. Unidade Orçamentária: 27301

. Projeto de Atividade: 04.122.0213.2133

. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.00

. Subelemento de despesa: 3.3.9.0.3.9.36
o Fonte de Recurso: 150000

CLÁUSULA V - DOCUMENTAçÃO

5.1 - Quando da assinatura do presente instrumento, a Contratada, deverá apresentar

a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida

Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros
(INSS), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidâo de Regularidade

de Tributos Estaduais (ICMS), Certidão Trabalhista(CNDT) dentro do prazo de

validade, sob pena de decair o seu direito à contratação.

Av. Augusto Franco, 3340 - BairÍo Ponto Novo - CNPJ. í 3.118.24í000í.60 - Tel. (79) 3í79'í600 / Fax 3í79-í60E
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CLÁUSULA VI - SUBCONTRATAçÂO E ALTERAçÃO SUBJETIVA

6.1 - A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar ou

transferir a execuÉo dos serviços objeto do Contrato.

CLÁUSULA VIt- FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura,

devidamente acompanhada da documentação exigida para quitação, devidamente

aceito pela fiscalização da EMURB, mediante apresentação dos documentos abaixo

transcritos e exigidos que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e posterior pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da data de

sua aceitação;

o As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela

Fiscalização da EMURB.

o Qualquer erro detectado no documento de cobrança acarretará a devolução do

mesmo à contratada para correções e acertos, iniciando-se, após nova apresentação'

a contagem de novos prazos para pagamento.

7.1.1 - Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo

licitatório e do preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número

do Contrato e da Ordem de Serviço;

7.1.2 - Certidâo conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a

Fazenda Federal, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros

(rNSS);

7.1.3 - Certidáo Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas

(oNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, nos termos do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, em conformidade com a Lei no

12.440, de 0710712011;

7.1.4 - Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela caixa Econômica

Federal - cAlxA, comprovando sua regularidadê perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

7.'1.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (lcMS) do domicílio ou

sede da Contratada;

7.1.6 - Declaração de recolhimento do lcMS (somente para fornecedor do Estado de

Sergipe);

8.z,aíOooí.60 - Tê1. (79) 3í79-í600, Fax 3179'í608
ail: êmuô@aracâluso.gov.br
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7.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega a EMURB, dos
documentos de cobrança acompanhado dos seus respectivos anexos, de forma, clara,
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideraçâo pela EMURB
dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

7.3 - A Nota Íiscal/Fatura deverá destacar o valor dos impostos ou informar a isenção,
não incidência ou alíquota zeto, e respectivo enquadramento legal, sob pena de
retençáo do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.4 - Caso a Contratada seja optante do SIMPLES, deverá apresentar, acompanhado
da Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos
e contribuiçóes, conforme legislação em vigor.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de
liquidaçáo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

7.6 - somente poderá ser acatada junto ao faturamento, Nota Fiscal dentro do seu
período de validade de emissáo, cujo cNPJ - cadastro Nacional de pessoas Jurídicas
corresponda àquele do Contrato e da respectiva Ordem de Serviço.

7.7 - Todo e qualquer pagamento será efetuado através da Rede Bancária em
Aracaju, sob pena da incidência das taxas de serviços para pagamentos por Ordem
Bancária para outras Praças.

7.8 - A EMURB fica autorizada a promover a retençâo de créditos devidos em
decorrênciada execuçáo do presente contrato quando se fizer necessário para evitar
prejuizo decorrente do inadimplemento do contrato.

cLÁusuLA vilt - susrAÇÂo oo PAGAMENTo

8.1 - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:

a) lrregularidade, avaria ou defeito no material fornecidos, ou fornecido fora dos
padrões exigidos, de responsabilidade da CONTRATADA;

b) Nâo cumprimento dos prazos ou desobediência as condições estabelecidas no
Contrato;

c) Não apresentaçâo dos documentos exigidos no item anterior;
d) Erro ou vício da Fatura;
e) Apresentação de Fatura/Nota Fiscal/Recibo, com CNPJ diferente do constante

no preâmbulo deste instrumento.

8.2 - Na ocorrência da hipótese prevista na alÍnea "d" acima mencionada, as faturas
serão devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a
partir da data da sua reapresentação

Av. Augusto Franco, 33110 . Bairo Ponto Novo - CNPJ. ,t3.íí8.461000í40 - T€t. (79) gí79.í600, Fax 3í79.í608
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cLÁusuLA rx - oBRIGAçoes ol coNTRATADA

9.1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016, da Lei no

1O.52O1O2 e do Regulamento lnterno de Licitações, contratos e convênios da

EMURB, compete à Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e peÚeita execuÉo do objeto.

b) Efeiuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificações,
pÍazo e local constantei no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
'l.lota 

Fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade;

c) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relaÉo da rede de assistência técnica autorizada;

d) itespónsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob;eto, de aco1d9 99m' or àrtigos 12, 13 e il aZl,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078'

de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contrátante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;
g; ivlantei, durarúe toda a execução do contrato,. em compatibilidade com as
"' obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaÉo;
h) lndicar preposto para representáJa durante a execuçáo do contrato'

i)' Assumii iniegral'responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
' prejuizospesãoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou

por seus sucessores ou prepostos, na execução do objeto da presente

licitação.
j) podérá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões nolimite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, de acordo com os parágrafos 10 e 2o do artigo 81 da lei

í 3.303/2016.

CLÁUSULA X - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.í - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016, da Lei

no 10.520102 e do Regulamento lnterno de Licitações, contratos e convênios da

EMURB, são obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta,

para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

2,a5rOOOí€0 - Tel. (79) 3179-1600 , Fax 3í7$160E
l: ernuÍb@arâcalu,ae.goY.br
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c) Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e no Contrato;

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

10.2 - A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA xt - sANÇÔEs ADMTNTSTRATIVAS

1111 - A contratada pelo inadimplemento de suas obrigações, garantida a prévia
defesa da contratada no prazo de 10(dias) dias úteis, ficará sujeita as seguintes
sanções previstas na Lei 13.303/20í6:

11.í.1 -Advertência;
11.1.2 - Multa moratória;
11 .1 .3 - Multa compensatória;
11.1.4 - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contatar
com a EMURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
í 1 .1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

í1.2 - As sanções constantes no subitem 11.í poderão ser aplicadas de forma
cumulativa

1 1 .3 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração pública Municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor
que:

11.3.1 - Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto desta licitação;
11 .3.2 - Não mantiver proposta, injustificadamente;
11.3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
11.3.4 - Fizer declaração falsa;
1 1 .3.5 - Cometer fraude Íiscal;
1 1.3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

1í.4 - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas
e serão compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às
prestações a que corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso,
cobradas judicialmente.

. Augusto Franco, 3340 . BalrÍo Ponto l{ovo - CNPJ. í3.í18.24í000í60 - T.t. (79) 3í79-í600, Fax 3179-í600AY
CEP 49.097670 Aracalu - Seigipe - e-rnall: ernurb@aracaiu.se,gov.br



EMUPB ARACAJU
UMA NOVÂ CIDADE

1 I .5 - A aplicação de sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto

ao cadastro de fornecedores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,

independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ou náo.

11.6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da interposiçáo de recursos meramente procrastinatórios,

poderá ser aplicada multa correspondente 5% do valor máximo estabelecido

para a licitação em questâo.

b) Em decorrência da não regularização da documentaçâo de habilitaçâo, nos

termos do artigo 43, § 1'da Lei complementar n" 12312006, a vista do subitem

í 3.2.6, poderá ser aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitaÉo em questão.

c) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a

licitaçáo em questão.

d) No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o

instrumentoconvocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a

incidência de multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato;
e) No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razáo de loo/o (dez por cento)

sobre ovalor da parcela não executada;

f) No caso de inexecuçáo total, incidirá multa na razão de 2o%o (vinte por

cento)sobre o saldo remanescente do contrato:

g) Nos demais casos de atraso, incidirá multa na @záo de 1oo/o (dez por cento)

sobre o valor da Parcela em atraso.

1í.8 - Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB

descontará a referida importáncia de eventuais crálitos a vencer da empresa

Contratada. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da

multa, a EMURB executará a garantia quando exigida, e quando for o caso, será

cobrada judicialmente.

11.9 - A EMURB poderá quando do náo pagamento da multa pela Contratada,

aplicar a sanção de suspensáo do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a EMURB, por até 02 (dois) anos;

1 1 . í 0 - Cabe a sançáo de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar,

ou que tenha causado dano à EMURB, suas instalações, pessoas, imagem, meio

ambiente ou a terceiros.

Av. AugGto Franso, 3340 - Bairo Ponto Novo - CNPJ l
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CLÁUSULA XII- REAJUSTE

12.1 Com fulcro na Lei 10.192 de 14lO2l2OO1, o valor contratual somente sofrerá
reajuste de preços após completar a periodicidade mínima de 0i (um) ano, contados
da data da apresentaÉo da proposta.

12.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada uhrapassar a periodicidade de
í2 (doze) mêses o seu preço será reajustado pelo lpCA - Índice de preço ao
Consumidor Amplo, publicado pela revista Conjuntura Econômica da FGV.

cLÁusuLA xIt - cAsos FoRTUITOS E FORçA MATOR

13. í - Os casos fortuitos e de força maior, conforme disposto no Artigo no 3g3 e seu
Parágrafo Único, do código civil, eximem as partes de responsabilidade pelo não
cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato.

CLÁUSULA XtV - DESPESAS DE CONTRATO

14.1 - Todas as despesas para elaboração, validade e eficácia jurídica do contrato,
correrão por conta exclusiva da EMURB.

cLÁusuLA xv - DA vtNcuLAçÃo

15.1 - VINCULAM-SE A ESTE CONTATO:

Pregão Eletrônico no 01.04212025
Documentação da Contratada (Proposta de Preços e habilitaçáo);
Homologação do Presidente de ............2025;
Publicação.

CLÁUSULA XVI- RESCISÃO

16.1 - Observando o que dispõe a Lei no 13.303/2016, o presente Conkato poderá
ser rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;
b) A alteração da pessoa do contratado, mediante a subcontratação do seu objeto,

a cessão ou transferência, total ou parcial, observado o presente Contrato;
c) O cometimento reiterado de faltas na execuÉo contratual;
d) A dissolução da sociedade;
e) A decretação de falência da CONTRATADA;
f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, desde que prejudique a execuçáo deste Contrato;
g) Razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e exaradas no Processo;
h) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente

comprovada, impeditiva da execução contratual.

Av. Augusto Franco, 33-0 - Bâino Ponto Novo - CNPJ. l3.l l8.z,l íü)0140 - Tel. (79) 3í79-í600 , Far 3í79í608
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CLÁUSULA XVIII- FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju' capital do Estado de Sergipe, para

dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer

outro, por mais especial que o seja.

E, assim, por se acharem justos e contratados assinam o presente contrato no

em02(duas)viasdeigualteoreforma,paraquêsurtaosseusJurídicos
e Legais efeitos, na presença das testemunhas infra-assinada.

Aracaju, 

- 

de de 20

ANTONTO SERGIO ROSENDO GUIMARAES
Presidente da EMURB

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO
Diretor Administrativo e Financeiro

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2

Av. Augusto Frânco, 3340 - Bâirro Ponto Novo - CNPJ. í
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01.04212025

TERMO DE REFERÊNCN

Serviço de Medicina e Segurança do Trabalho

1. Objeto

contratação de empresa especializada na prestação de serviços integrados de
medicina do trabalho (com mão de obra especializada locada), assistência técnica em
perícias médicas, segurança e saúde do trabalho, para elaboraçâo dos programas de
saúde e segurança do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista, compreendendo:
Atestado de saúde ocupacional (ASo), comunicação de Acidente do Trabalho (cAT),
Programa de controle Médico de saúde ocupacional (pcMSo), Analise Ergonômica
do Trabalho (AET), Laudo Técnico das condições Ambientais de Trabalho (LTCAT),
Elaboraçáo e execução do Programa de Gerenciamento de Risco (pGR) e Envio dos
Eventos Previdenciários no e-social SST (S-2210, 5-2220 e 3-2240).

2. JusüÍicaüva

A presente contratação visa atender às obrigaçÕes legais da Empresa Municipal
de obras e urbanização - EMURB relativas à segurança e saúde do kabalho,
mediante a contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços
integrados de medicina do úabalho, assistência técnica em perícias médicas e saúde
ocupacional.

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, das Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e das obrigações
acessórias perante o E-Social, a Administração Pública, na condição de empregadora,
deve assegurar aos seus trabalhadores condiçóes adequadas de saúde, higiene,
segurança e prevenção de riscos. A elaboraçáo e manutenção atualizada desses
programas e documentos sáo obrigatórias por força da legislação trabalhista e
previdenciária, sob pena de responsabilizaçáo da administração e aplicação de
sanções pelos órgãos de Íiscalização do trabalho e da previdência social.

A contratação permitirá a execução e emissão dos seguintes programas, laudos
e servrços:

o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO);

. Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT);

. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

Av. Augusto Franco, 33i10 - BairÍo Ponto Novo - CNPJ. í3.í íE.Zí000í60 - Tet. (79) 3í79-í600 / Fax 3í79-1600
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. Análise Ergonômica do Trabalho (AET);

o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

o Elaboração e execução do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR);

Envio dos Eventos Previdenciários obrigatórios no E-social ssT (s-2210, s-2220

e 5-2240\.

Ademais, tais serviços exigem profissionais e estrutura técnica especializada, não

podendo ser realizados por equipe administrativa da EMURB. Sua execução por

empresa qualificada assegura a conformidade legal, reduz riscos de passivos

trabalhistas e previdenciários, alem de contribuir diretamente para a preservaçáo

da saúde, integridade ftsica e bem-estar dos colaboradores'

3. Descrição dos Serviços

o Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) conforme

exigências da norma regulamentadora 09 do Ministério do Trabalho;

oElaboraçáo,implantaçáoecoordenaçãodeProgramadeControleMédico
de saúde ocupacional (PCMSO) conforme exigências da Norma Regulamentadora

07 do Ministério do Trabalho;

o Elaboraçáo de Laudo Técnico de condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT) conforme exigências da Previdência Social;

r Exame clínico ocupacional: Exames médicos (admissional, periódico, de

retorno ao trabalho e demissional) que compreendem avaliação clínica (anamnese

ocupacional e exames físico e mental) e avaliação doS exames complementares

realizados de acordo com os termos especificados na Norma Regulamentadora do

Ministério do Trabalho, com a finalidade de avaliar a saúde no aspecto geral, a

capacidade laborativa e as possíveis repercussões do trabalho sobre a saúde, com

emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

Analise Ergonômica do Trabalho (AET);

Laudo de lnsalubridade e Laudo de Periculosidade

3.1. O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: tem

como objetivo a promoção e preservação da saúde do conjunto dos/as

trabalhadores/as, considerando os cargos ocupados, a tarefa executada, a exposição

aos agentes nocivos, a idade, dentre outras variáveis.

3.í.1. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a
coletividade de trabalhadores.

a

a
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3.1.2. O PCMSO deverá ter caráter de prevençâo, rastreamento e diagnóstico
precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza sub
clínica, além da constatação da exigência de casos de doenças profissionais ou danos
irreversíveis à saúde dos trabalhadores.

3.1.3. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde
dos trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliaçÕes previstas nas
demais NRs.

3.1.4. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realizaçào obrigatória dos exames
médicos: admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e
demissional.

3.1 .5. Os exames de que trata o item 3.2.4, compreendem avaliação clínica,
abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental; exames
complementares, realizados de acordo com os termos especificos da NR 07 do MTE
e seus anexos.

3.1 .6. Para cada exame médico realizado, previsto no item 3.2.4, o médico emitirá
o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, em (duas) vias.

3.1 .7. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames
complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registradas em
prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico da pCMSO

3.1.8. O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que essam previstas as
ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de
relatório anual conforme constante na NR 07 do MTE.

3.1.9. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a
natureza dos exames médicos, incluindo avaliaçÕes clínicas e exames
complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o
planejamento para o próximo ano.

3.1.10. O relatório anual do PCMSO deverá ser disponibilizado ao contratante pela
contratada em forma de arquivo informatizado e impresso.

3.2. A Elaboração do Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho -
LTCAT: visa o controle da insalubridade/periculosidade através do levantamento
dos riscos ambientais e no local do trabalho. O laudo técnico deverá conter, no
mínimo, os seguintes itens:

3.2.1. Critério adotado: mencionar a legislação ou a norma em que baseou para a
elaboraçáo do laudo técnico (critério quelitativo e quantitativo).

3.2.2. Descrição das atividades e condiçôes de exposição, descrevendo

Av. Augusto Franco, 3340 - BairÍo Ponto Novo - CNPJ. 13.í í8.24ímOí60 - Tel. (79) 3í79-í600, Fax 3í79-1606
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detalhadamente as atividades realizadas pelos Servidores, o ambiente de trabalho e

as máquinas/equipamentos utilizados.

g.2.3. ldentificação e avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos químicos, físicos

e biológicos.

3.2.4. Medição de ruído com laudo impresso em todos os equipamentos e nos

diversos ambientes de trabalho. O laudo deverá ser anexado no relatório do LTCAT'

3.2.5. Medição de luminosidade com laudo impresso em todos os ambientes de

trabalho com iluminação abaixo do recomendado. O laudo deverá ser anexado no

relatório do LTCAT.

3.2.6. Medição dos agentes nocivos identificados, utilizando equipamentos

adequados e calibrados.

3.2.7. Avalia.flo de atividades e operações insalubres - NR15, atribuindo

insalubridade, se houver, e o respectivo percentual de pagamento;

3.2.8.Avaliaçâodeatividadeseoperaçõesperigosas-NRl6,atribuindo
periculosidade, se houver, e o respectivo percentual de pagamento'

3.2.9. Laudo assinado por médico especialista em medicina do trabalho pela empresa

contratada e/ou engenheiro de segurança do trabalho.

3.2.lo.Montagem,estruturaçãoeimpressãoderelatóriocomvalidadepata12
meses.

3.3. Laudo de lnsalubridade e Periculosidade: Elaboragão de Documento que avalia

se os funcionários e colaboradores da EMURB trabalham expostos a agentes fisicos,

químicos ou biológicos que são capazes de causar algum dano à sua saúde'

considerando os limites máximos de tolerância estabelecidos pela legislação vigente'

3.4. Exames ocupacionais (admissão, demissão, periódico, retorno ao trabalho,

mudança de função). os laudos deverão conter no mínimo os seguintes dados:

3.4.1. Nome completo dos funcionários e colaboradores, o número de registro de

sua identidade e sua funçáo, riscos ocupacionais específicos existentes ou a

ausência deles, na atividade dos mesmos;

3.4.2. lndicação dos procedimentos médicos a que foi incluindo os exames

complementares e a data em que foram realizados, se for o caso;

3.4.3. Nome do medico responsável pelo exame, data e assinatura, carimbo

contendo seu número de inscrição no Conselho Regional de Medicina'

3.4.4. Definição de apto ou inapto para a função específica que vai exercer, exerce

3.í í 8.24 SrOOoí 60 - T€1. (79) 3179'1600 , Fax 3l79'í608
e.mall: êmur@arâc lu.sâ.gov.br
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ou exerceu.

3.5. Envio dos Eventos Previdenciários no E-Social SST (5-2210, 5-2220 e S-
2240): Emitir e enviar os arquivos referentes SST para a plataforma do e-Social, além
de emitir a comprovação desses envios.

3.5.1. S-22í0-ComunicaçáodeAcidentedeTrabalho: Eventoutilizadoparaoenvio
de comunicados de Acidente do Trabalho - cAT. o prazo de envio é até o primeiro
dia útil seguinte à sua ocorrência e, em caso de morte, imediatamente.

3.5.2. 5,-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador: Evento para envio de
informaçôes relacionadas ao acompanhamento da saúde do trabalhador durante o
seu contrato de trabalho, com as informações relativas aos ASo e seus exames
complementares, incluindo aquelas exigidas para kaçar o perfil profissiográfico
Previdenciário. o prazo é até o dia 15 do mês posterior à realização dos exames
médicos ocupacionais.

3.5.3. s-2240 - condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos: Evento para
o fornecimento de informações relacionadas à exposição do trabalhador aos fatores
de risco. o prazo é até o dia 15 do mês posterior ao início da obrigatoriedade dos
eventos de ssr no e-social e em caso de alterações, até o dia ís do mês posterior
às mudanças.

3.6. Postos de Trabalho com permanência nas unidades da EMURB sem
dedicação exclusiva de mão de obra:

3.6.1. Medico do trabalho: 12 (doze) horas semanais na EMURB em jornadasde
04 horas diárias em dias alternados a ser informado pela contratante;

3.6.1.í. Graduação em medicina com especialização em medicina do trabelho,
perícias médicas e Registro de Qualidade e Especialista (RaE) e experiência mínima
de 02 (dois) anos em empresas de grande poÍe;

3.6.1.2. Registro do CRM-SE.

3.6.1.3. Atestado de capacidade técnica em perícias médicas

3.6.2. Atendimento psicológico ou psiquiátrico: 04 horas semanais em dias a
ser informado pela contratante;

3.7. Postos de Trabalho com permanência nas unidades da EMURB com
dedicação exclusiva de máo de obra:

3.7.1. Engenheiro de segurança do trabalho com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais

3.7.1.1 . Graduaçáo em engenharia e segurança do trabalho com pelo menos 02
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(dois) anos de experiência;

3.7.1.2. Registro no CREA/SE.

3.8. Controle e análise de absenteísmo;

3.9. Campanhas educativas;

3.,10. Acompanhamento de doenças crônicas dos funcionários e colaboradores da

EMURB.

3.11. Assessoria à direção em assuntos técnicos especializados;

3.12. Assistência técnica em perícia médica: 03 perícias médicas no mês (fora

das 12h semanais);

3. 1 3. Auditória interna conforme ISO 45001 :201 8.

4. JustiÍicativa Técnica da Descrição dos Serviços

A contratação pleiteada é justiÍicada pela obrigatoriedade de atendimento aos

ditames do artigo, 70, do inciso )üll da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT

com a redação dada pela Lei no. 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs

01, 07, 09, 15 e 16, a saber:

. A NROí descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos

ocupacionais, que tem como objetivo estabelecer as disposiçóes gerais, o campo de

aplicaçáo, os termos e as definiçÕes comuns as normas regulamentadoras - NR

relativas à segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o
gerenciamento de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança

e Saúde no Trabalho - SST.

. A NR 07 dispoe sobre o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional - estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do programa

nas organizações, com o objetivo de proteger e preserva r a saúde de seus

empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do

Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organizaçâo.

. A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições
ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, prêvisto na NR-1, e subsidiá-lo quanto

às medidas de prevenção para os riscos ocupacionais.

o A NR 15, descreve as atividades, operaçÕes e agentes insalubres, inclusive

seus limites de tolerância, de fine as situaçôes que, vivenciadas nos ambientes de

trabalho pelos úabalhadores, demonstrem a caracterização do exercício insalubre

e também os meios de os proteger da exposiçáo nociva à saúde.

Av. Augusto Franco, 3340 - Bairo Ponto Novo - CNPJ. 13.í 1E.24í000140 - Tol. (79) 3179-í600 / Fâx 3179í60E
cEP,í9.097-670 Aracaju - Serglpe - êmall: omur@âracâju.3ô.gov.br

tt -t
Õ



EMUPB t
T

lr
e APAC*JU

UMA NOVA CICIADE

. A NR 16, descreve as atividades e operações perigosas, as quais constam
nos anexos da re ferida norma do MTE- Ministério do Trabalho e Emprego, as
segurando ao empregado a percepção de adicional incidente sobre o seu salário base

o O PPP - Perfil ProÍissiográfico Previdenciário é um documento laboral e
individual do empregado, destinado ao levantamento de informações referentes a
atividade que exerce, exposição a agentes nocivos, registros ambientais com base
no LTCAT, resultado de monitorização biológica com base no PCMSO

(NR-7) e PGR (NR-í) e dados administrativos. Ele serve à empresa como instrumento
de informaçôes a serem encaminhadas ao INSS.

. LTCAT - Laudo Técnico das Condições do AÍnbiente de Trabalho, conforme
estabelece o A rt .58 da Lei n oB .213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
planos de benefício da previdência social, e o documento onde são identificados os
agentes físicos, químico s e/ou biológicos aos quais o trabalhador está exposto e
que são prejudiciais à saúde ou à integridade física. É instrumento para o fornecimento
de in formações ao sistema previdenciário para fins de concessáo da aposentadoria
especial.

. Os exames médicos se complementares consistem em um rol de exames
que são solicitados e monitorados pelo médico do trabalho, de acordo com os riscos
sem que os trabalhadores estão expostos.

A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no
quadro funcional dessa empresa de profissionais habilitados para a referida prestação
dos serviços. Acrescente-se, ainda, que a contrataçáo pretendida nesse Termo
implicará em benefícios destinados a garantir e preservar a saúde e integridade dos
trabalhadores da EMURB, frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como
monitorar por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos funcionários e
colaboradores, a fim de identificar precocemente qualquer situação que possa
comprometer a saúde dos mesmos. A identificação dos possÍveis riscos e a
implantação das devidas medidas de controle possibilitaráo para a manutenção da
saúde dos funcionários e colaboradores, com a prevenção da ocorrência de
acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, contribuindo, assim, com a
proteçáo do ambiente organizacional e para qualidade de vida. Finalmente, a
contratação pretendida objetiva, ainda, atender as determinaçÕes estabelecidas no
Decreto 8.373114, que instituiu o Sistema de Escrituraçâo Digital das Obrigações
Fiscais, Providenciarias e Trabalhistas - e-Social, na qual deverão ser enviados os
dados de segurança e saúde no trabalho (SST).

5. Fundamentação Legal

A contratação dos serviços de medicina do kabalho, executados de forma contínua
obedecerá às seguintes disposições legais:
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Lei n' í3.303 de 30/06/20'16

6. Composição de Preços

6.1 . Apresentar sempre preços correntes de mercado, sem quaisquer

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custos financeiros,

compreendidos todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como:

impostos, seguros, taxas, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta

apresentada, seja com relação a pÍeço, prazo ou qualquer outra condição que importe

modificação dos seus teÍmos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar erros

materiais e à redução de preços;

6.3. Os custos decorrentes da execução contratuel, mediante o preenchimento

do modelo de planilha de custos e formação de preços estabelecidos no

instrumento convocatório, contendo a composição de todos os itens, encargos e

insumos necessários à perfeita execução dos serviços. Nos preços propostos deverão

estar incluÍdos todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do

objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos,

taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários;

7, Prazos de Vigência Contratual e da Execução dos Sewiços

7 .1 . A presente contrataçáo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua assinatura, com eficácia após a publicaçáo do seu extrato no Diário

oficial do Município, podendo ser prorrogado por iguais periodos, ate o limite de 05

(cinco) anos, conforme disposição contida no caput do an.71, inciso ll da Lei no

13.303, de 30/06/16;

7.2. A prorrogação do Contrato será precedida de pesquisa para que se

verifique se as condiçÕes oferecidas pela contratada continuam vantajosas para a

contratante e se a contratada ainda possui as mesmas condições de habilitação

exigidas na licitação;

7.3. A pelo menos 40 (quarenta) dias do término da vigência do contrato, a

contratante expedirá comunicado à contratada para que esta manifeste, dentro de

05 (cinco) dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação

do atual Contrato e apresente os documentos comprobatÓrios atualizados de que

ainda possui, nas mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;

7.3.1 . Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, a contratante
providenciará, no devido tempo, o respectivo termo aditivo.

7.3.2. A resposta da contratada terá caráter irretratável, portanto ela não

poderá, após se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrepend imento para
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reformular a sua decisão;

7.4. Eventual desistência da conúatada a pós a assinatura do termo aditivo de
prorrogaçáo, ou mesmo após sua êxpressa manifestração nesse sentido, merecerá da
contratante a devida aplicação de penalidade;

7.5. A empresa contratada deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços
no 1o (primeiro) dia útil seguinte ao da assinatura do lnstrumento contratual.

8. Obrigações da Confatada

8.1. A Adjudicatária no ato da assinatura do Contrato deverá comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
assim como mantê-las durante toda a execução do Contrato;

8.2. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

8.3. É vedada a subcontrataçáo total ou parcial do objeto do Contrato, exceto
nas condiçóes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.4. O descumprimento das obrigaçôes úabalhistas ou a náo manutenÉo das
condições de habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sançôes, sendo vedada a retenção de pagamento se o
contratado nâo incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

8.5. Executar os serviços em estrita observância das especificações do Termo
de Referência e do contrato, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais,

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enelrgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, prestaÉo de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execuÉo do contreto;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com o do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos
serviços objeto do contrato, qualquer relaçâo de emprego entre a EMURB e os
empregados que a contratada fornecer para execução dos serviços;

8.9. Comunicar s EMURB, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas quando
da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam prejudicar, a
qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio
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público;

8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.11. Cumprir a legislaçáo brasileira sobre segurança da informação, privacidade

e proteção de dados, assumindo o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo

sobre todas as informações fornecidas pelo contratante; e, obriga-se, também, a tratar

e a descartar os dados em conformidade com Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD;

8.12. Observar, na elaboração dos serviços, as regras constantes das NR

(Normas Regulamentadoras) do MTE (Ministerio do Trabalho e Emprego).

Obrigações do Contsatanb

Na execução do objeto da presente contratação, caberá à contratante:

9.1 .1 . Permitir o acesso dos funcionários da contratada, devidamente

credenciados, às dependências das unidades da contratante, aos dados e demais

informações necessárias ao desempenho das atividades previstas no Termo de

Referência, ressalvados os casos de matéria sigilosa;

9.1.2. Fornecer à contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à

execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões

adotados pela contratante;

9.1.3. Cientificar à contratada sobre as normas internas vigentes relativas à

segurança, principalmente aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas,

bem assim sobre a Política de Segurança da lnformação da contratante;

9.1.4. Verificar a qualificação dos profissionais indicados pela contratada

quando do inÍcio da prestação dos serviços, podendo exigir a imediata substituiçáo

daqueles que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste termo e em Contrato;

9.1 .5. Elaborar relatório de Íiscalização mensal dos serviços executados pela

contratada, observando à prestação dos serviços, os indicadores de metas e níveis

de serviço, conforme o descrito neste Termo de Referência;

9.1.6. Verificar e atestar as faturas mensais da epntratada, homologando os

serviços prestados, de acordo com o relatório de fiscalização mensal;

9.1.7. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no

item anterior e neste Termo de Referência;

9.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

9.1.
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especialmente designado como Gestor/Fiscal, anotando no relatório de fiscalização,
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando dos apontamentos ao preposto da
empresa Contratante para as providências cabíveis, ressaltando que a existência de
Íiscalização da contratante, de modo algum atenua ou exime a responsabilidade
da contratada por qualquer vício ou defeito na prestação dos serviços;

9.1.9. Zelar paÍa que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condiçÕes
de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, exigindo todos os documentos
constantes neste Termo de Referência para aferição da aptidão da licitante aos
serviços contratados,

9.1.í0. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.1 . í 1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta e o
estabelecido neste termo de referência.

í0. Da Fiscalização

10.1. Nos termos do art. 32 e seguintes, do regulamento de licitações desta
Empresa Pública e das determinaçôes da lei 13.303/16, a responsabilidade pela
fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Diretoria Administrativa e Financeira, a
qual nomeará o funcionário responsável pelo recebimento dos serviços e atesto dos
documentoslfaturas referentes ao pagamento dos serviços executados;

10.2. A fiscalizaçâo deste Contrato será realizada por servidores denominados
Gestor/Fiscal;

10.3. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por
parte da contratada, o titular da Íiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito

a Diretoria Administrativa e Financeira, que tomará as providências para que se

apliquem as sançôes previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.4. A verificação da adequaÉo da prestação do serviço deverá ser realizada
com base em critérios previstos no Termo de Referência;

10.5. A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho
da máo de obra da conúatada;

10.6. A Íiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute

Av. Augusto Franco, 3340 - Balro Ponto Novo - CNPJ. í3.í í0.24í000í40 - Tel. (79) 3í79'í600 , Fax 3í79-í60E
CEP /t9.097670 Aracalu - Serglpe - ê-fiall: €rnuô@arâcâlu.as.gov.b.



EIIIIUPB ARACAJU
UMANOVA CIOADE

tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

10.7 . Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança

deverâo ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente
para o pagamento devido;

10.8. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito,

sobre as irregularidades apontadas, para as providências no que couber;

10.9. A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços

realizados, se em desacordo com a especificaçâo do Edital ou da proposta de preços

da contratada;

11. Garantia Contratual

11.1. A Contratada deverá recolher junto à COFIN - Coordenadoria

Financeira/Tesouraria, garantia no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total

dos serviços, no ato da liberação da 1a (primeira) fatura;

11.2. O recolhimento da garantia deverá ser feito nos termos do item 11.1'

cabendo à contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantias: caução

em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária. Tudo na forma do artigo 70, da

Lei no 13.303/2016, atualizada e revisada e nas respectivas legislações pertinentes;

1 1 .3. Caso não seja depositada a caução na modalidade indicada pela

Contratada, no ato de assinatura do Contrato, a EMURB descontará desta o valor

correspondente, que será atualizado monetariamente;

11.4. A garantia na modalidade seguro-garantia ou Íiança bancária deverá ser

apresentada com validade de 03 (três) meses após o término da vigência conkatual;

11.5. Se, por qualquer razâo, Íor necessária a prorrogação, durante a execuçâo

contratual, do prazo de validade da garantia de execução do contrato, a Contratada

ficará obrigada a providenciar a renovaçáo da mesma, nos termos e condições

originalmente aprovados pela EMURB;

11.6. A garantia prestada pela contratada será liberada pela COFIN, após o
encerramento do crntrato;

11 .7 . Caso a Garantia prestada pela contratada seja em moeda corrente, a

mesma será depositada em conta corrente vinculada ao contrato e aplicada em RDB,

a fim de se manter a sua atualização financeira;

í1.8. A Garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais,
pela não conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas evêntuais multas

aplicadas, independentemente de outras cominaçôes legais, quando for ocaso;
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11.9. A garantia de execuçâo do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente
será devolvida a Contratada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais, incluindo a dos encargos sociais e trabalhistas;

11.10. No caso das rescisões, a devolução da Garantia deverá ser efetuada no
estrito cumprimento da legislação vigente.
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